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D E C R E T O - L E I D E 17 D E A B R I L D E 197» 

Dispõe sôl>re integração de cargos nos Quadros da Universidade de São Paulo 
e d a Secre tar ia da Saúde 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o uso da a t r i 
buição que. por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o 5 1.° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n. 5, de 13 de dezem
bro de 1968 

Dec re t a : 

Ar t igo 1.° — Passa a in tegrar o G r u p o I I , da Par te Permanente , 
do Quadro da Univers idade de São Paulo , u m cargo de Técnico de A d m i n i s -
tração-Chefe, referência "23", da T a b e l a I I ; d a Par te Permanente , do Quadro 
d a Secre tar ia da Saúde, lotado no Depar tamento de Administração, cujo o c u p a n 
te se encontra à disposição da mesma Univers idade , assegurando-se ao seu t i 
tu la r , p a r a todoí os efeitos legais, os direi tos e vantagens dos funcionários pú
blicos estaduais 

Ar t igo 2 * — Passa a in tegrar a T a b e l a I I , d a Par te Permanente , 
do Quadro da Sec re ta r i a d a Saúde, n a referência "23" , u m cargo vago, de C h e 
fe de Seção Técnica, referência V I I I , do G r u p o II , d a Pa r t e Permanente do 
Q u a d r o da Univers idade de São Paulo , c r iado pe la L e i n . 5.172, de 7 de j a - . 
ne i ro de 1959. 

A r t i g o 3.° — O título do funcionário cujo cargo é abrangido pelo 
ar t igo 1.° desse decreto-lei será apost i lado pelo R e i t o r da Univers idade de 
São Pau lo . 

A r t i g o 4.° — N o presente exercício as despesas decorrentes d a exe
cução deste decreto-lei continuarão a onerar as verbas orçamentárias próprias 
dos órgãos a que perteneem os cargos integrados. 

A r t i g o 5.° — Esse decreto- lei entrará e m vigor n a da t a de sua p u 
blicação. 

P a l a c i o dos Bandei rantes , 17 de abr i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen da Cos ta , Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

Exposição de moía vos 
C C - A T L n.° 78 
Senhor Governador \ _ 

T e n h o a h o n r a de encaminha r à a l t a consideraçÉUfife Vossa E x 
celência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão^Especial i n s 
tituída pela Resolução n. 2.197, de 3 de março de 1969, dispondo sobre i n t e 
gração de cargos nos Quadros da Univers idade de São Pau lo e da Secre ta r i a 
d a Saúde. 

Proposta pelo Magnífico R e i t o r da Universidad» de São Pau lo , e 
contando com o assentimento do Excelentíssimo Senhor Secretário d a Saúde, 
a m e d i d a visa a in tegrar no Q u a d r o da A u t a r q u i a u m cargo de Técnico de 
Administração-Chefe, do Q u a d r o d a Secre tar ia d a Saúde, cujo ocupante v e m 
pres tando excelentes serviços jun to à R e i t o r i a , onde se encont ra afastado. P a 
r a não desfalcai a Secre ta r i a de Es tado a que pertence o servidor , é propos
t a , corre la tamente a integração e m seu Quadro de cargo, vago, equivalente, de 
Chefe de Seção Técnica, d a Univers idade . 

Tra tando-se de m e d i d a de conveniência p a r a a Administração, que 
resul tou dé entendimento entre a Univers idade e a Secre ta r ia interessada, e, 
assegurados ao servidor os direi tos e vantagens a que faz jus, houve por b e m 
aprová-la a Comissão Espec ia l instituída pe la Resolução n. 2.197, de 3 de 
março de 1969 

A s s i m jus t i f i cada a providência e m causa, tenho a h o n r a de e n 
c a m i n h a r o assunto à e levada deliberação de Vossa Excelência. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique T u r n e r , Secretário de Es tado Chefe d a C a s a 
C i v i l . 

D E C R E T O - L E I D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder à Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
direitos relativos ao imóvel que especifica 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o uso d a a t r i b u i 
ção que por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1." do ar t igo 2.°, do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Estado au tor izada a ceder, por preço 
não infer ior ao da avaliação, à C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro , direi tos 
decorrentes õe contrato p a r t i c u l a r de compromisso de venda e compra , f i rmado 
c o m o Ins t i tu to de Previdência do Estado de São P a u l o e m 5 de setembro de 1989, 
constante do processo n . C G 2067-69, relat ivos à f a i x a de te r ra , c o m benfeitorias, 
s i t u a d a nc Município de G a r e a , des t inada à construção de t recho d a va r i an te 
Bauru-Gaiça, em conformidade c o m o desenho V - B - G - 1 4 6 , do Depar tamento de 
E n g e n h a r i a C i v i l daquela fer rovia , a saber: 

1 — Ter reno — começa n a estaca 3214 + 11,60 m , e segue c o m f a i x a 
regular de 60 m (sessenta metros) de l a rgura , 30 m ( t r in t a metros) p a r a cada 
lado do eixo da var ian te de B a u r u a Garça, d a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas 
de Fe r ro , até o f i na l , n a estaca 3236 + 4 m ; confrontando c o m Ernes to C a r d i m 
e outro, F u n d o E s t a d u a l de Construções Escolares e Colégio Técnico Agrícola; 
an t i ga Esco la de Iniciação Agrícola; contendo aprox imadamente 25.952 m2 (vinte 
e c inco, m i l novecentos e c inquenta e dois metros quadrados) ; a v a l i a d a e m N C r $ 
10.380,80 (dez m i l trezentos e o i tenta cruzeiros novos e o i tenta centavos) 

I I — Benfe i to r ias — aviário de alveryaria de t i jolos, coberto c o m telhas, 
piso de t e r ra bat ida, com 27,23 m2 (vinte e sete metros e v in te e três decímetros 
quadrados) ; galpão p a r a criação de coelhos, a lvena r i a de t i jolos, cober to ' c o m 
telhas, piso de terra bat ida , com 60,30 m2 (sessenta metros e t r i n t a decímetros 
quadrados ! ; poci lga de a lvena r i a de t i jolos, coberta de telhas, piso de t e r r a ba t ida , 
c o m 31,20 m2 ( t r in t a e u m metros e v in te decímetros quadrados) ; ava l iadas e m 
N C r $ 4.155,55 (quatro m i l , cento e c inquenta e c inco cruzeiros novos e c inquenta 
e c inco centavos) . 

A r t i g o 2." — D a escr i tura respect iva deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a obrigatoriedade de a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas 
de F e r r o reconstrui r as edículas a serem demolidas e r ea l i za r obras visando ã 
construção de passagem entre as duas partes da gleba a ser seccionada pe la 
va r i an te . 

Ar t igo 3." — Este decreto-lei entrará em vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes 17 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Mei re l l es , Secretário d a Justiçi 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário dâ F a z e n d a 
Antônio Barros de Ulhõa Cintra, Secretário da Educação 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico Leg i s l a t iva , aos 17 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subòt.. 

Exposição de Motivos 
C C - A T L N . 79 

Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

inc luso texto de decreto-lei , aprovado v p e l a Comissão Espec ia l a que se refere o 
ar t igo 4.'' d a Resolução n . 2197, de 3 de março de 1969, que autor iza a F a z e n d a do 
Es tado a ceder à C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de F e r r o direi tos relat ivos a 
Imóvel dest inado à construção de t recho d a var ian te Bauru-Garça 

Tra ta -se . n a espécie, de f a i x a de terreno, com aprox imadamente 25 952 
m2, que faz par te integrante de área m a i o r com 193.600 m2, h a v i d a pelo Ins t i tu to 
de Previdência do Estado de São Pau lo , por doação da P re f e i t u r a M u n i c i p a l de 
Garça, onde cons t ru iu o prédio u t i l izado pelo Colégio Técnico Agrícola d a Secre ta 
r i a da Educação, estando a tualmente compromissada a venda à F a z e n d a do Estado, 
por contra to pa r t i cu l a r f i rmado em 5 de setembro de 1989. 

A s Secre tar ias da F a z e n d a e Educação e o I P E S P , ouvidos a respeito, 
mani fes ta ram-se favoravelmente à efetivação da med ida e m t e l a . 

Assinale-se , a propósito, que a C o m p a n h i a P a u l i s t a de E s t r a d a s . de 
F e r r o deverá reconst ru i r as ediculas a serem demolidas e rea l izar obras visando à 
construção de passagem entre as duas partes da gleba a ser seccionada pe la 
var ian te . 

Jus t i f ica-se , pois. in te i ramente a providência ínsita no decreto-lei , que 
atende aos al tos interesses d a Administração n o setor ferroviário. 

Rei te ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respei to. 
José Henrique Turner, Secretário de Es t ado — Chefe 

da Cas» C i v i l 
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Reajusta O valor das gratificações concedidas pela Lei n. 8233, de 17 de julho de 1964 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso d a a t r i b u i 
ção que. por forca do A t o C o m p l e m e n t a r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, Hie confere 
O § 1.° do a r t igo 2." do A t o Ins t i t uc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — O va ior da gratificação "pró l abore" mensa l de que t ra ta o 

parágrafo único do ar t igo 6.° da L e i n.o 8233, de 17 de ju lho de 1964, passa a set 
ca lcu lado na seguinte conformidade : 

1 - 4 5 % (quarenta e c inco por cento) da referencia '20", da tabela do 
vencimentos constante do A n e x o I V do Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n.° 11. de 2 de 
março de 1970. para o Presidente d a Comissão Pe rmanen te do Talão da F o r t u n a ; 

I I — 40% (quarenta por cento) da referencia i n d i c a d a no inc iso ante
r io r , pa ra os demais membros d a Comissão a l i refer ida. 

A r t i g o 2.° — Apl ica -se à gratificação de que t r a ta este decreto-lei o 
disposto no ar t igo 35 do Decre to- le i Complemen ta r n.° 11, de 2 de março de 1970. 

A r t i g o 3 ° — A despesa decorrente da execução deste decreto-lei cor 
rerá à conta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 4.° — Este decre to- le i entrará em vigor n a da t a de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 17 de a b r i l de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretar io d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa. aos 17 de abr i l de 1970, 
Nelson Petersen da Costa» D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

Exposição de motivos 
C C — A T L n.° 88 
Senhor Gove rnador 
T e n h o a hon ra de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelência 

O Incluso texto de decre to- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela R e 
solução n.o 2 197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre alteração dos valores 
das gratificações concedidas ao Presidente e M e m b r o s da Comissão Permanente do 
Talão da F o r t u n a , pela L e i n.° 8.233, de 17.de j u l h o de 1964. 

O i lustre t i tu la r da Sec re t a r i a d a Fazenda ass im jus t i f i cou a providên
c i a em questão: 

" A medida encont ra sua oportunidade pelo fato de não ter s ido a refe
r i d a Comissão incluída nà classificação dos órgãos de deliberação colet iva operada 
pe lo D L - 1 6 2 . de 18 de novembro de 1969, u m a vez que percebem seus membros g r a 
tificação mensa l e não por sessão do colegiado como é o caso dos órgãos abrang idos 
pelo referido d i p l o m a legal . 

O baixo nível da gratificação percebida pelos integrantes da C P T F — 
NCr$ 89,24 pelo Presidente e N C r $ 71,40 pelos demais membros — levou o C E P S a 
propor, com base n a classificação dos colegiados de que tra^a o DL-162-69 . a f i x a 
ção r.os íniices percentuais de 45% e 40%, respectivamente, da referência "20" , 
da esca la de vencimentos de que t r a ta a tabela i v anexa ao Decre to - l e i C o m p l e 
m e n t a r n.° 11 de 2 de março de 1970, de que resultará u m a retribuição equivalente 
ao teto d a percebida pelos membros de um órgãos de deliberação cole t iva do G r u p o 
D, de acordo com a classificação estabelecida no DL-162-69 , re fer ido" . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretar io de Es tado c h e f e d a Casa Civil 

D E C R E T O - L E I D E 17 D E A B R I L D E 191» 

Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complementa r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969. l ho 
confere o paragrafo l.o do a r t igo 2.o do A t o I n s t i t u c i o n a l n.o 5, de 13 de de
zembro de 1968. 

Decreta: 
A r t i g o l.° — E" concedida, e m caráter excepcional , a D . B l a n d i n a d© 

A n d r a d e F a r i a , pensão mensal , vitalícia e intransferível, no va lor de N C r $ 300,00 
(trezentos cruzeiros novos) . 

A r t i g o 2.° — A despesa com a execução deste decreto- lei correrá à 
con ta do Código 21 -~ Administração G e r a l do Estado-02 — Encargos G e r a i s do 
Es t ado — P r o g r a m a 02"— Subprog rama 05. 

A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará e m vigor na d a t a de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 17 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a F a z e n d a 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico Leg i s l a t iva , aos 17 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to 

Exposição de M o t i v o s 
C C - A T L n.o 92 
Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

O Incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pe l a 
Resolução n.o 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a concessão de p e n 
são m e n s a l a D . B l a n d i n a de A n d r a d e F a r i a . 

A interessada consagrou toda a sua v i d a ao ensino par t icu la r , a l f a 
bet izando gerações sucessivas de crianças n a cidade de F r a n c a , tendo chegado 
à idade avançada sem recursos p a r a prover sua própria subsistência e sem c o n 
dições de saúde para c o n t i n u a r seü nobi l i tan te , porém já agora exaust ivo t r aba lho . 

O acolh imento d a med ida o r a proposta representará não somente 
ato de sensibi l idade h u m a n a , mas significará, p r inc ipa lmente , o reconhecimento 
de inestimáveis serviços prestados à cole t iv idade. 

Estas as razões que jus t i f i cam, a providência consubstanciada no i n - . 
ciuso texto de decreto-lei . 

Aprove i to a opor tunidade p a r a re i terar a Vossa Excelência os pro
testos de meu profundo respeito. 

José Henr ique Turner — Secretário de E s t a d o — Chefe da C a s a Civil 

D E C R E T O - L E I D E 17 D E A B R I L D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, » Prefeitura Municipal da 
S a l t o G r a n d e , imóvel situado naquele município 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1369, l h a 
confere o paragrafo l .o do a r t i go 2.0 <io A t o I n s t i t u c i o n a l n.o 5, de 13 de d e 
zembro de 1968, 

Decreta; 

A r t i g o l.o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r izada a a l ienar , por d o a 
ção, à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Sa l to G r a n d e , duas áreas s i tuadas naquele m u 
nicípio, n a posse e administração d a Cen t ra i s Elétricas do Es tado de São P a u l o 
S~A, — C E S P , dest inadas às obras urbanísticas da local idade, caracter izadas na 
p l a n t a n.o 1412, d a P rocu rado r i a G e r a l do Es tado , a saber : 

1 — G l e b a n . 1 — terreno de f o r m a i r regular , solo f i rme, seco, sem ben 
fe i tor ias ; t e m início no ponto " A " , s i tuado no a l inhamento d a R u a D r . A n t o n i o 
P r a d o .(igual a estaca 211 + 8,0o m , d a l i n h a de segurança); daí segue em l i n h a 
re ta , n a extensão de 24 m (vinte e quatro metros) até o ponto " B " ( igual a estaca 
210 .+ 4,00 m ) ; daí deflete à. d i r e i t a e segue em l i n h a re ta , extensão de 45 m (qua 
r e n t a e c inco metros) -até o ponto " C " ( igual a estaca 208); daí deflete l i g e i 
r amen te à d i re i t a e segue e m l i n h a reta, n a extensão de 60 m (sessenta metros) , 
até o ponto " D " ( igual a estaca 205); daí deflete l ige i ramente à esquerda e seguo 
e m l i n h a reta, na extensão de 170 m (cento e setenta metros) , até o ponto " E " 
( igua l a estaca 201 + 30,00 m , ponto este que se encon t ra n o c ruzamento da l i n h a 

de segurança com o a l i nhamen to da R u a D r . A n t o n i o P r a d o ) , d iv id indo sempre 
c o m a represa ( U S E L P A ) ; daí deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a re ta pelo a l i n h a 
men to da R u a D r . A n t o n i o P r a d o , na extensão de 286 m (duzentos e oi tenta e seis 
metros) aproximadamente , até o ponto " A " , início da presente descrição, a b r a n 
gendo u m a área de 3.153,12 m2 (três m i l cento e c inquen ta e oi to metros q u a d r a 
dos e doze decímetros quadrados) ; 

I I — G l e b a n 2 — terreno de f o r m a t r i angula r , solo f i rme, seco, sem 
benfei tor ias ; t em i n i c i o no ponto " 1 " ( igual a estaca 199 + 37,00 m que se encon 
t r a n a l i n h a de segurança com o a l i nhamen to da R u a D r . A n t o n i o P r a d o ) , s i t u a 
do no a l inhamento da R u a D r . A n t o n i o P r a d o ; daí segue e m l i n h a reta, n a e x 
tensão de 63 m (sessenta e três metros) até o ponto " 2 " , d iv id indo com terrenos da 
U S E L P A ; daí deflete à d i r e i t a e segue e m l i nhas reta, n a extensão de 28 m (v in ta 
e oito metros) , até o ponto " 3 " , confrontando c o m quem de d i re i to ; daí deflete á 
d i r e i t a e segue pelo a l i n h a m e n t o d a R u a D r . A n t o n i o P i a d o , n a extensão de 56 ra 
(c inquenta e seis metros) até o ponto " 1 " , início d a presente descrição, e n c e r r a n 
do u m a área de 787,50 m2 (setecentos e oi tenta e sete metros quadrados e c inquen
t a decímetros quadrados) . 
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